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RESCISÃO 059/2020

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º
047/2020

Pelo presente instrumento particular,  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,

com sede à Praça das Palmeiras, n.º 55, neste município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

inscrita no CNPJ n.º 46.200.846/0001-76 doravante denominada PREFEITURA,  representada neste

ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações, Sr.  Júlio Antônio Gonçalves  , brasileiro, casado,

funcionário público municipal, portador da cédula de identidade RG nº 17.345.552 SSP/SP e CPF nº

120.036.368-03 e a empresa  PRIMAR-NET INSTALAÇÕES ELET. INF. LTDA-ME com

sede à Avenida Brasil,  n.º  589,  município de Lençóis  Paulista Estado de São Paulo,  com

registro no CNPJ/MF sob n.º. 05.293.104/0001-36 e Inscrição Estadual n.º 416.049.053-112

doravante denominada  REGISTRADA,  aqui representada pelo Sr.  Marcus Vinicius Dutra,

Sócio,  portador  do  RG  n.º  41.024.853-8  e  CPF  nº  424.003.658-57,  RESCINDEM
AMIGAVELMENTE o “item 23” da Ata de Registro de Preços n.º 047/2020, celebrado

após a formalização do Processo nº 033/2020 – Pregão nº 022/2020, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto rescindir “o item 23 - Lâmpada LED Bulbo Alta Potência 65

W, E-40”,  objeto  da Ata de Registro  de Preços 047/2020, cujo objeto  é  o  registro  de preços para

aquisição de diversos tipos de materiais elétricos (lâmpadas, reatores e luminárias de uso interno).

1.2.  A  presente  rescisão  foi  motivada pelo  fato  dos  produtos  serem  fabricados  na  China  e  há
dificuldades na importação e também pela crescente alta do dólar,  tendo em vista a pandemia do
Corona Vírus.

 O presente instrumento,  celebrado nos termos do artigo 79,  inciso II  da Lei  8.666/93,  vai

assinado em 03 (três) vias, de igual teor e para o único efeito, conjuntamente com as testemunhas a

seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os efeitos legais.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2020.

Pela PREFEITURA:        Pela REGISTRADA:

__________________________                     ________________________________

José Denilson Nogueira                 Marcus Vinicius Dutra

Secretário de Supr. e Licitações                                 Sócio

TESTEMUNHAS:

1 – _________________________           2 – ______________________________ 

Nome:                    Nome:

RG:       RG:
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